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Processo Administrativo n° 2204003/2021

Modalidade: Tomada de Preços n° 002/2021
Tipo: Menor Preço Global

Objeto; Contratação de empresa especializada para prestação serviços continuados de
manutenção predial preventiva e corretiva, com disponibilização de equipe c fomecimenlo de
materiais, ferramental mínimo, equipamentos e peças, na forma estabelecida nas planilhas de
serviços e insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
Construção Civil - SINAPI para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

LM ENGENHARIA EIRELI

CNPJ: 27.351.940/0001-81

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-(IÜO, Mutirão - Pcdrciras/MA

E-maii: cpl@pedrciras.m8.gov.br



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

. PROTOCOLO: 200338761

• DATA 00 PROTOCOLO; 04/06/2020

• NÚMERO DE REGISTRO: 216000»}e42

• ARQUIVAMENTO: 20200338781

• EMPRESA: LM ENGENHARIA EIRBJ
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_ Contrato (hQps://www.omprssafacil.ma.gov.br/aigtBdUconlralo-social/download-Gontrato-
elotn9nica/an|ulvo/rXNzaW5liZG9fMiAyMOA2MDQxMOI1MiNIQ2fiuúHJhdG9mjPQMiAwNTU30DlaNC5wZGYs/downbBd/2/p83soa/17S22/eo_proloealo/MAP20

www.empresafacn.ma.gov.br/Il8ta-(je^(Xumentos/?protocolo=MAP200557S93A
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE ITDA EIRELI "LEF COSTA EIRELI-ME"

PEfJRl -AF-WA

■  Proc.9Í.CM(X>-V2n? /
Pêlo presente instrumento particular, ^
LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA, brasileiro, casado, empresário, nascido cm
12/04/1987, na cidade de Pastos Bons- Ma, município do Estado do Maranhão, portador do
Registro Geral n" 0215705520022 - SSP/MA e CPF n" 016.123J83-05, residente e domiciliado
na Rua Jose Ribamar de Sousa, n" 680 Bairro- São Jose, Pastos Bons - MA, CEP: 65.070-260,
únicos sócios da L E F COSTA EIRELI-ME, com sede na rua Jose Ribamar de Sousa, n° 680,
São Jose, Pastos Bons -Ma, CEP: 65.870-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, em 21/03/2017, sob o nire n® 21600050642, e CNPJ n® 27.351.940/0001-81, resolvem
assim, alterar e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:

1® O objeto social passa a ser:
7112-0/00 - Serviços de engenharia.
4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas.
41.20-4/00 - Contruçoes de edifícios.
4811-4/00 - Coletas de resíduos não-perigosos.
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.
4211-1/02 - Pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.
4212-0/00 - Construção de obras-de-artes-especiais.
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coletas de esgoto e construção
correlatas, exceto obras de irrigação.
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais.
4299-5/01 - Construção de instalações recreativas e esportivas.
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas.

4313-4/00 - Obras de terraplenagem.
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
4322-3/03 - Instalaçao de sistema de prevenção contra incêndio.
4391-6/00 - Obra de fundações.
4399-1/03 - Obras de alvenaria.

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água.
4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria.
7119-7/03 - Serviços de desenhos técnicos relacionados a arquitetura.

2°- Do nome empresarial:
A empresa que gira sob o nome empresarial L E F COSTA EIRELI, passa neste ato para: LM
ENGENHARIA EIRELI.

Todas as demais cláusulas cláusulas e dondiçoes estabelecidas nos atos constitutivos da
sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, perraecem em virgor.
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3° Do capital social:
O capital social da empresa passa a ser RS 110.000,00 (cento e dez mil reais).

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

01-Clausula Primeira; À empresa gira sob o nome empresarial LM ENGENHARIA
EIRELI.

02 - Cláusula Segunda - Endereço da Sociedade:

A sociedade tem sua sede na Jose Ribamar de Sousa n" 680, São Jose, Pastos Bons - MA, CEP;
65.870-000.

03 - Cláusula Terceira - Objeto Social:

A sociedade tem como objetivo social:

7112-0/00 - Serviços de engenharia.
4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas.
41.20-4/00 - Contruçoes de edifícios.
4811-4/00 - Coletas de resíduos não-perigosos.
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.
4211-1/02 - Pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.
4212-0/00 - Construção de obras-de-artes-especiais.
4222-7/Dl - Construção de redes de abastecimento de água, coletas de esgoto e construção
correlatas, exceto obras dc irrigação.
4291-0/00 - Obras portuárias, maritimas e fluviais.
4299-5/01 - Construção de instalações recreativas e esportivas.
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas.

4313-4/00 - Obras de terraplenagem.
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
4322-3/03 - Instalaçao de sistema de prevenção contra incêndio.
4391-6/00 - Obra de fundações.
4399-1/03 - Obras de alvenaria.

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água.
4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria.
7119-7/03 - Serviços de desenhos técnicos relacionados a arquitetura.
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04 - Cláusula Quarta - Capital Social:
O capital social da sociedade é de RS 80.000 (oitenta mil reais) dividido em 80.000 (oitenta mil
quotas) quotas no valor de RS 1,00 (Hmn Real), ficando assim distribuido: O Socio Cícero
Soares com 80.000 ( oitenta mil quotas), no valor de R$ 80.000,00 (oitenta reais), ficando o
capital desta forma:
Sócios Quotas Valor Total PcrcQuotas

Luis Eduardo Ferreira Costa

Totalizando

110.000

110.000

110.000,00

110.000

100%

100%

ÚNICO - Responsabilidade de cada sócio:
A responsabilidade dos sócios é restrita à importância total de suas quotas, mas todos respondem
solidariaraente pela intcgralização do Capital Social, (art. 1.052, CC/2002)

05 - Cláusula Quinta - Filiais, Escritório:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, escritórios de apoio em qualquer parte do território
nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

06 - Cláusula Sexta - Inicio das Atividades:

A sociedade iniciou suas atividades em 21/03/2017, e sua duração é por tempo indeterminado.

07 — Cláusula Sétima ~ Administração da Sociedade:
A administração da sociedade é exercida pela sócio LUÍS EDUARDO FERREIRA COSTA,
que assinará isoladamente ou em conjunto, e que se incumbirá de todas as operações e
representará a sociedade ativa e passivamente, judicial c extrajudicialmente, em órgãos públicos e
privados, ficando dispensado da prestação de caução, (art. 997, VI; 1.013, 1.015, 1064,
CC/2002).

08 - Cláusula Oitava — O Uso da Firma:

O uso da firma será feito pelos sócios, isoladamente ou em conjunto e exclusivamente para uso
da própria sociedade, sendo vedado a utilização da denominação social em avais, fianças e
abonos estranhos as linalidades sociais.

09 - Cláusula Nona - Prolabore:

O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade Itda.
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10- Cláusula Décima - Término do Exercido Social:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
c do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

IS' Clausula décima Quinta - Declaração da Administradora:
O sócio administrador declara sob as penas da lei que não estar impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. ( art. 1.101, § T
cc/2002).

16- Clausula Décima Sexta - Omissões de Contrato:

As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ou
resolvidas com base no Decreto 1800/96 DNRC, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, noutras
disposições legais que forem aplicadas.

17- Clausula Décima Sétima - Foro:

Fica eleito o foro da comarca de Pastos Bons, município do Estado do Maranhão para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em três vias de igual teor, com a primeira
via destinada a registro c arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pastos Bons(MA), 15 de maio de 2020

Luis Eduardo Ferreira Costa
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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Certificamos que o ato da empresa LM ENGENHARIA EiRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

CPF 1 Nome

01612338305 LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/0fi/2020 12:52 SOB H* 2020033B781.
PROIOCOM: 200338781 DE 29/05/2020. CÓDIGO DE VERinCAÇiO:
12002279918. KIRE: 21600050642.
LH EHSENaARZA EIRELI

,, IA —. < • Lillvi Thetesa Rodsiçuas Mandong»
JUCcMA SECRETÁRIA-GERJLL

SAO LUÍS, 04/06/2020
Hww. wiipraskf acll. mm. gov .br

.'X yilidftdo duca decunento. fla lapraaso. ttca Duj«i£o 4 caa^eovaclo de eue autentialdede noa ecopecetvoã portmlef
Lnfeziundo eeue roepoctivee cddlQee de verl.flcac4d.



Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PEORfc <AS'MA

• PROTOCOLO: 170465624

. DATA DO PROTOCOLO: 13/07/2017

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600050642

• ARQUIVAMENTO: 20170466624

• EMPRESA: LM ENGENH/ÚRIA EIRELI

Contrato (htlps://wvvw,empresarei!.ma.gov.br/^gfacll/contiatosodBl/downioad^ntrato-

eletronlco/arqutvo/Q29uCHJhdG91MTUwMDQwODMwNFexNzA0NJU2MJQucGR{n/downIO8d/2/pe88oa/17S22/coj)rDtocolo/MAP170185400S)

www.empresafacil.ma.gov.br/ll8ta-de-documerttos/7protocolosMAP1701854005
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L E F COSTA ENGENHARIA EIRELI ME

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada;

LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA, Inscrilo(a) no Cadastro de Pessoa
Física sob o número 01612338305, nacionalidade brasileira, natural de
Pastos Bons - MA. SOLTEIRO(A), nascido(a) em 12/04/1987, empresário,
carteira de identidade (rg): 0216705520022 SSP-MA, residente e
domiciliado na(o) RUA JOSE R SOUSA, n® 680, SAO JOSE, Pastos Bons/
MA - CEP 65.870-000, único sócio da empresa LEF COSTA ENGENHARIA
EIRELI, inscrita no CNPJ: 27.351.940/000181 e sob o número NIRE:
21600050642, pelo presente ato. na condição de titular, resolve alterar e
consolidar o contrato Social da empresa individual de responsabilidade
limitada, de acordo com as cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

A empresa que gira sob o nome empresarial LEF GOSTA ENGENHARIA
EIRELI, passa, neste ato, para LEF COSTA EIRELI.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos
da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em
vigor.

DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. À vista da alteração ora efetuada, os sócios
resolvem consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

A empresa gira sob o nome empresarial LEF COSTA EIRELI.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá capital social de R$ 100.000,00
(Cem mil reais).



ALTERAÇÃO N" 01, PARA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD&tTe.^ísw

LIMITADA -- EIRELI I Proc.japM'po5202jL_

CLÁUSULA TERCEIRA. O Titular declara ter integralizado tocll8"bapitalT-
acima mencionado, em moeda corrente do Pais.

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do
capita! social Integralizado.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá sede localizada na RUA JOSE R
SOUSA, 680, SÃO JOSE. Pastos Bons. MA, CEP 65870000.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objeto social:

A empresa tem como objeto social: 1- Prestação de Sennços de: l-Serviços
üe engenharia, 71.12-0-00; il-Construçâo de edifícios. 41.20-4-00; III
Instalação e manutenção elétrica. 43.21-5-00; IV-Serviços de desenho
técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 71.19-7-03; VConstruçâo
de rodovias e ferrovias, 42.11-1-01; Vl-Obras de urbanização - ruas, praças
e calçadas, 42.13-8-QO; Vll-Construção de instalações esportivas e
recreativas, 42.99-5-01; VlliConstrução de obras de arte especiais, 42.12-0
00; IX-Coleta de resíduos não-perigosos, 38.11-4- 00; 2- comércio Varejista
de: X-Comércio varejista de artigos de papelaria, 4761-0/03.

CLÁUSULA SEXTA. A Empresa iniciará suas atividades na data de registro
do seu ato constitutivo na Junta Comerciai do Estado do Maranhão, e,
durará por tempo indeterminado,

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SÉTIMA. A data de encerramento do exercício empresarial
será em 31 de dezembro de cada ano, nesse período, o administrador
procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida
isoladamente por seu titular LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA, que
ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial
e extra-jüdicialmente. ativa e passivamente perante todas as repartições e



ALTERAÇÃO N® 01, PARA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA--EIRELI .
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresj^nal. é
atividades estranhas ao interesse social. I c!

Rfc :as/ma

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra
empresa Individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os
efeitos de condenação que o proíba de exercer a administração da empresa
individual de responsabilidade limitada.

Pastos Bons, 13 de Julho de 2017.

áMs EDUARDO FERRElI
Titular/Administrador

COSTA



Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO: 170310752.170310744

DATA 00 PROTOCOLO: 21/03/3017

NÚMERO OE REGISTRO: 21600050642
ARQUIVAMENTO: 21800050642

EMPRESA: LM ENGENHARIA EIF^LI

PEDRt .AS!MA
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^ SoIlcHaçio de Enquadramento (hdps://www.«npresafBCll.me.gov.tK/slgfaai/conUalo-soclal/downlosd-contr8to-
eletronfco/arqu>vanj298aVVNpdGFjYW9fZGVrRW5xdWFkcmFt2W50b18xNDkwMTA4NTE1X2E3MDMxMDc1M]SwZGY./dOMtioa<l/2/pessoa/17S22/t»j)rolscsl(A

Contrato (hnps://www.empresBfadl.ma.sov.br/slgf8cíl/eontraio-social/dowr\load<ontraio-
etetronlco/arquhPo/Q2BudHJhdG9fMTG5MDEwODUyMV8xN2AzUTA3NTIuc6Rm/download/2/pe88oa/17622/co_protocola/MAP170155S470)

www.empre8afacll.nia.gov.br/llsta-daKjocumenta3/7protocolo-MAP1701559470



SecreiarÍB da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Raaonalizaçâo e Simplificafão
Dqrartamento de Registro Empresarial e Integração
Junto Comercial do Estado do Maranhão • JUCEMA PEORE Tãsimã ~

Fl <5 -1 1 -T '

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ILmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa L E F COSTA ENGENHARIA EIREU , estabelecido(a) na RUA JOSE R SOUSA, 680 ,
SAO JOSE, Pastos Bons - MA. CEP: 65870-000. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento c declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos tcnnos
da Lei Complememar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pastos Bons - MA, 10/03/2017

LUIS EDUA^O FERREIRA COSTA
Titular/Administrador

' Gmdmaaciuu/Ufcnidp m^ii/Eivwa Kdf

JUCEMA

CERTircCO o RECISTRO ZM 21/03/2017 14:1S SOB H' 20170310744.
PROTOCOLO; 170310744 DE 21/03/2017. CÕOICO DE VZRZriCÃçíO:
11701050990. HIRE: 21600050642.
L E r COSTA ENGENHARIA ZtRELI

Llllui Tbaraaa Rodriguaa Haodonça
SECRETÁRXA-GERAL

SJtO LUÍS, 21/03/2017
tnm. ao^raaafacll. ma .90v.be

A validado dooto doeuaoate, •• iisproaao, fica oujoito A cofflpeovaçto do suo autootieidado nos raopoetivoa portaio.



INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVm^ÃBp/^52^)2 /
RESPONSABILTOADEUMITADA-EIREU fls __2Z) Z.

Rdb. ç
LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Ffsica sób d número^
01612338305, nacionalidade brasileira, natural de Pastos Bons - MA, SOLTEIRO(A), ,
Dascido(a) em 12/04/1987, empresário, carteira de identidade (rg): 0215705520022 SSP-MA,
residente c domiciliado nfl(o) RUA JOSE R SOUSA, n" 680, SAO JOSE, Pastos Bons-MACEP
65870000.

, pelo presente ato, na condição de titular, constitui uma empresa individual de responsabilidade
limitada, com as seguintes cláusulas;

DO NOME EMPRESARUL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial L E F COSTA
ENGENHARIA EIRELI.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá capital social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA. O Ttular declara ter mtegrallzado todo capital, acima mencionado,
em moeda corrente do País.

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social
integralizado.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá sede localizada na RUA JOSE R SOUSA, 680, SAO
JOSE, Pastos Bons, MA, CEP 65870000 .

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa tem por objeto social: ^

A empresa tem como objeto social: 1- Prestação de Serviços de: I-Serviços de engenharia, 71.12-
0-00; Il-Construçâo de edifícios, 41.20-4-00; IlI-Instalação e manutenção elétrica, 43.21-5-00;.
IV-Scrviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 71.19-7-03; V-
Construção de rodovias e ferrovias, 42.11-1-01; Vl-Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, 42.13-8-00; Vll-Construçâo de instalações esportivas e recreativas, 42.99-5-01; VIU-
Construção de obras de arte especiais, 42.12-0-00; DC-Coletade resíduos nâo-perigosos, 38.11-4-
00; 2- comércio Varejista de: X-Comércio varejista de artigos de papelaria, 4761-0/03.

CLÁUSULA SEXTA. A Empresa imciará suas atividades na data de registro do seu ato
constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

JUCEMA

^^FICO O REGISTRO EH 21/03/2011 HilS SOB »' 21600050642.
170310752 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERTTICACXO:

11701051008. NIRE: 21600050642.
Lar COSTA EKGEHHARIA EIRELI

Lllian Th«r«fla Redriguaa Uudonça
secretAria-geral

SAO Lois. 21/03/2017
www.anpEeaafaell.ma.90V.br

A vliOaG. daat. a. d.



CLÁUSULA SÉTIMA. A dâüi de encerramcnio do exercido empresarial será em 31 de
dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe ps-Iucfç^|ípu ̂ eri^s -
apurados. P'-oc.x2Ç>^çoê>r^i)i> /

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular
LUÍS EDUARDO FERREIRA COSTA, que ficará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la
judicial e extra-Judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social.

CLÁUSULA NONA. O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba dc
exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

Pastos Bons, 70 de de 201

iitótuorn

LUrs EDUA^O FERREIRA COSTA
Titular/Administrador

rAUtENTICiDADEi
kayBinittEnui d

rORIBE

JUCEMA

C&TIIKCO o REGISTRO EM 21/03/2017 14; 15 SOB H" 2ie00050642
170310752 DE 21/03/2017. CÓDIGO OS VERinCAÇio-

117Q10S10Q8. HIRS: 216000S0642,
L B r COSTA ENGENHARIA EIBELI

lllimn Tliasas* Rodclguaa Handonca
secretAria-geral

SAO WÍS. 21/D3/2017
HWW.ai^raaafacil.ma.gev.bc



Consulla SINTEGRAIICMS :::

3i»7frCÍ/í;bíDi/3
^ ÍJUtfjtfV UU ÍAU*»*#

RMuHado da Consulta SINTE6RA/ICM8

IDENTIFICAÇÃO

CCC: 27.3S1.840;0001-B1 Inscrição Estadual: 12.S19593-1

Razão Social: LM ENGENHARIA EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Ugradouro: RUA lOSE R SOUSA

Número: 6B0 Complemento:

Bairro: SAO lOSE

Município: PASTOS BONS UP: MA

CEP: 6SS700ao DDO: Telefona: 91141521

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE Prindpal: 7112000 • SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAEa Secundirloa

Código Deacriçle CNAE

4H9SD1 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311801 OEHOUÇÃO DE EOIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313400 OBRAS OETERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS.SANTTÃRUSE DE GÃS

4322303 INSTALAÇÕESDESISTEMADEPREVENÇÃOCONTRAINCáNDIO

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSntUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA

4761003 COMÉROO VAREIISTA DE ARnGOS DE PAPELARIA

3B1I400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-FERIGÜSOS

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELAOONADOS A ARQUimirRA E ENGENKARU

4120400 CONSTRUÇÃO DE EOIFÍaOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA PARA S1NAU2ACÃ0 EM PISTAS RODOVIÃAIAS E AEROPORTOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-OE-ARTE ESPEDAIS

4213890 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

„,„7a, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEaHENTD DE ÃCUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4291000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Oeta desta Situação Cadastral: lO/OB/2020

OBRIGAÇÕES

Nl-e a partir de ̂ CNAfs);

BOF o parUrdc:

CTE a partir de."

ODseivação: Os dados acima estão baseados cm Informações lomeddas pelo próprio
contribuinte cadastrado. NBo valem como certidão de sua efetiva exlstãncia de ftto e de
direito, nSo s3o oponívels è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consultar 01/07/2021

Número da Consulta:

3plicacoes.m8.gov.br/sln(egra/]sp/conBUltaSlntegra/consult8SinlsgraResulladoConsults.jsf



Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO: 190343567

DATA DO PROTOCOLO: 10/0S/2019

NÚMERO DE REQISTRO: 21600050642

ARQUIVAMENTO: 20190343S67

EMPRESA: LM ENGENHARIA EIRELI

PEDRE^ >-AS/MA

Proc.'

FLS.

Rub.

^ SollcilaçSo dB Enquadramento {http8;//www.empres8t8dl.ma.gov.br/slgfadl/contrato-so«Ml/downloa(Fcontrato-
aletfontco/arqulvo/U20saWNpdGF]YW9fZGVffW5xdWFkcmFlZW5Ob10xNTU3MTA4Nzc4Xy5wZCY=/download/2/peBSOa/17522/coj)rolocolo/MAN199Oâ13£

www.empresafacll.ma.gov,bf/lista-de-doajmflntos/?protocolo=MAN1990813552



Secrelaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1/1

PEDREi'tASíMA

Pròc. 0'\cWCpg>/2Q2 (
FLS. 11 -71
Riib. eyt

DECLARAÇÂO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa L E F COSTA EIRELl, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 21/03/2017, NIRE; 21600050642, CNPJ:
27.351.940/0001-81, estabelecido(a) na RUA JOSE R SOUSA, 680 . SAO
JOSE, Pastos Bons - MA, CEP; 65870-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQIJENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

^Pastos Bons - MA. 09/05/2019

LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA

'  Tilular/Admlnislrador

* Ba» docmanic rof grano no pcrtof Empng»

JUCEMA

CERTiriCO o REGISTRO SM 10/05/2019 15:40 SOB N* 20190343567.
PROTOCOLO: 190343567 DZ 10/05/2019. CÓDIGO DS VERiriCIlçXO:
11902102331. NIRE: 21600050642.

L S r COSIA EIRELI

Lllian ThozsBa Rodriguas Mandonça
secretAria-gsrxl

B&O LOZS, 10/05/2019
wwtt.aE9rasafacil.aa.G0v.br



Empresa Fácil MaraniiSo

CONSULTA CERTIDAO ONLINE

DOCUMENTO VEranCASO

o DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO /UJTÉNTICO.

PEDREf?AS/MA

httpsi/Awvw.empresafacll.ma.sov.br/certlcIao-onlIne/consulta-cartldao



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão

NIRE 21600050642

CNPJ 27.351.940/0001-81

HblJHL .'ÁS/MA

ProC!jQOyç^j/:^02j
Rub. n

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo JOSE R SOUSA, N" 680, xxxxx, SAG JOSE - Pastos Bons/MA - CEP
65870-000

Arquivamentos Posteriores

Número

20210637145

20200219340

20200338781

20190343567

20190239174

20180966260

20180635468

20170465624

20170579441

20170310744

11/05/2021

08/06/2020

04/06/2020

10/05/2019

20190303654 23/04/2019

08/04/2019

21/12/2018

22/08/2018

19/07/2017

19/06/2017

21/03/2017

21600050642 21/03/2017

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERACAO DE NOME

EMPRESARIAL

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

I—Esta certidão-foUemitlda automatlcamente-em-13/05/2021,.às 09:18:23-(horário-de^rasílla). I

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código
APGVXSEP.

MAC2101232e32

LUin Thoresa Rodrigue* Menilançs

SaeBláfto(«)OenU

hnps;//wvAv.empresafacll.ma.gov.br/cartfdaaKinllne/consulta-certidão



Empresa Fácil Maranhão

consultacertioao online

DOCUMENTOVEAíFIMfiO

o DOCUMENTO ABAIXO FOI C0NFIRMW30 COMO AUTÊNTICO.

PEDREií<as/Ma ^

p^-íaeHeQ3zo21

hltpsi/Avww.empresafadl.ma.gov.br/cartidBO-online/consiiíte-certidao



Empresa Fácil Maranhão

PEDREif^"AS/Mft

Proc. 1 nnUco f
FLS, JS£0

|ittp8J/www.empr88afacil.ma.gov.l)r/c8rtldao-onllne/consulla<ertidao



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão

NIRE (Sede)

21600050642

CNPJ

27.351.940/0001-81

Arquivamento do

Ato Constitutivo

21/03/2017

Endereço Completo

Rua JOSE R SOUSA, N' 680, SAO JOSE - Pastos Bons/MA - CEP 65870-000

Início de Atividade

21/03/2017
PfrORE /ASíMA

Koc.-nr>t^oo^?n'
FLS. ?2g/

. Riih,

Objeto

PRESTACAO DE SERViC SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, INSTALACAO E

MANUTENÇÃO ELETRICA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E

CALCADAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE

ARTE ESPECIAIS. COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUÇÃO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO

OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA

INCÊNDIO OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE

AGUA

Capital

RS 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Capital Integrallzado

RS 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Porta

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Prazo de Duração

Indeterminado

Titular

Nome CPF

LUIS EDUARDO FERREIRA 016.123.383-05

COSTA

Administrador Início do Término do

S  Mandato Mandato

10/03/2017

Dados do Administrador

Nome

LUIS EDUARDO FERREIRA

COSTA

CPF

016.123.383-05

inicio do Mandato

10/03/2017

Término do Mandato

Úitimo Arquivamento

Data

11/05/2021

Número

20210637145

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/05/2021, às 09:17:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 0KTKQHV8.

MAC2101232e01

UUui Thama RodnguM Mendonci

Seoralíita Gani

https://www.empresafacil.ma.gov,br/cerddao-onlIne/cansuIta-cedidBo



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão

PEOREii^AS/MA

PrnR.O-lOW 00^202 /
FLS.

Rtib. -0=^

hnps;//www.empressfacll.ma.gov;br/certldao-onllne/cansulta-certidao



01/07/2021 ConnrmaçSo ds Aulenllddada da Certidão

BRASIL Acesso à Informação

Receita Federal

Participe Serviços Legislação Canais

W CERTIDÃO
PEDRF.lRAS'MA

Prnrnr\rUCnS./20? f

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 27.351.940/0001-81

Data da Emissão : 12/06/2021

Hora da Emissão : 19:52:56

Código de Controle da Certidão : A532.2FAB.551D.537D

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/06/2021, com validade até 09/12/2021.

Página Anterior

servicos.recelta.fazerida.gov.br/ServIcos/certldao/cerlaut/CndConjunta/ConfirmaAulentícResultado.asp



PEDRt; <AS'MA

Proc.MOUCO^pn? /
FLS. 77 ÇÍA/

Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 27.351.940/0001-81

Razão social: L E F COSTA ENGENHARIA EIRELI ME

Data de

Emissão/Leitura
Numero do CRFData de Va idade

25/04/2021 a 22/08/202125/04/2021

202104060405596877046806/04/2021 a 05/05/2021/04/2021

202103180322461424764318/03/2021 a 16/04/202118/03/2021

202102270330345453645727/02/2021 a 28/03/202127/02/2021

202102070206597057772207 02/2021 a 08/03/202107/02/2021

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 2021011905490425691394

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123104341112872259

12/12/2020 12/12/2020 a 10/01/2021 2020121203015380464177

23/11/2020 a 22/12/2020 202011230228431207562923/11/2020

04/11/2020 a 03/12/2020 202011040243180008085004/11/2020

16/10/2020 16/10/2020 a 14/11/2020

27/09/2020 27/09/2020 a 26/10/2020 2020092702260156288636

08/09/2020 a 07/10/2020 202009080224396636388908/09/2020

^08/2020 20/08/2020 a 18/09/2020 2020082003083126263974

U1/08/2020 01/08/2020 a 30/08/2020 2020080103215475066801

13/07/2020 13/07/2020 3 11/08/2020 2020071304270213904512

24/06/2020 a 23/07/202024/06/2020 2020062404531886120612

07/032020 07/03/2020 a 04/07/2020 2020030702511597616060

17/02/2020 17/02/2020 a 17/03/2020 2020021702171519877624

29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020

10/01/2020 10/01/2020 a 08/02/2020 2020011004222024747299

17/12/2019 17/12/2019 a 15/01/2020

27/11/2019 27/11/2019 a 26/12/2019 2019112704141329667871

08/11/2019 08/11/2019 a 07/12/2019 2019110803591111093718

19/10/2019 19/10/2019 a 17/11/2019 2019101905242005141451

28/09/2019 28/09/2019 a 27/10/2019 2019092804040377201106

09/09/2019 09/09/2019 a 08/10/2019

21/08/2019 21/08/2019 3 19/09/2019 2019082104400694576206

02/08/2019 02/08/2019 a 31/08/2019

14/07/2019 14/07/2019 3 12/08/2019



Certidão Negativa de Débito

CüiUíí^ Hüiiúb íit iU> üíviítl Aü fJ

Ratulude di Wldaçlo di Ctrtldto KssalIvaOlvIdaAtlva d* DFvMi AUvs

CERTIDÃO VÃUDAI

N» da Cwtldtol CM0201/21

Data da Validadas 10/10/2021

Data de EniiBtao: 12/06/2021 21:23:51

IntcriçlD Estadual: 125195931

CPF/CNPJ: 27351940000181

Itazlo Social: U4 ENGENHARIA EIRBJ

PgDREi ÍASfMA

Pffir oon*Acq.a/9n

Ruh. sr

Cur.'.!!! I r-ip..ff|i

; ;;t aiJo fít(l ÍOOji

8l8temas.sefaz.ma.gov.br/certidoe6/jsp/validBcaoCef1klBoNegetlvaDtvfdaAtiva/va!ldacaoCertidaoNegaQvaDtv1daAUv8ResultBdo.)8f



::: Certidão Negativa de Débito:::

Cüf^U iUi
íia^tóvii# í»

Ruullado da Vslldaçao da Certidão Negelva da Débito

CERnOÃO VÁUDA!

N» da Certidão: 159513/21

Data de Validade; 03/09/2021

DaU de Emissão: 06/05/2021 16:49:57

Inscrição Estaduai: 125195931

CPF/CNPl: 27351940000181

Razão Social: LM ENGENHMUA 61REU

PEDRE. tAS/MA

Proc.'^y)UCOB/202 /
FLS- 22 Çí
Riib. ii'

NfrVJ C_'l* •' *

iv ;tvliío iQ\a> Syf.U'; corte -

sisteiTia8.8efaz.ma.gov.br/certldoes/jsp/vaiidacaoCertldaoNegatlva/vaíldacaoCertídaaNegatívaResultado.Jsf



L-OJH,?. JÜDICLÁHIO
;CA L70 TRABAM-IÜ

Ç-à^ina J de j.

PEDR£,;{AS/MA

Proc./lTi^MCCaaOZ t
FLS. Í' Z&'y

Riib. 0/

CERTIDÃO líEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LM ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.351.940/0001-81

Certidão n®: 18584716/2021

Expedição: 12/06/2021, às 21:11:47

Validade: 08/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LM ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 27.351.940/0001-81, lAo CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv^oas e -SUi.i«St5*3: «xôtAcat.juá.tír



Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 210a371AS

. DATA DO PROTOCOLO: H/OSraJZI

• NÚMERO DE REGISTRO: 216000S0642

• ARQUIVAMENTO: 20210637145

• EMPRESA: LM ENGENHARIA EIRELI

PEDRE tAS'MA

Proc.aooyooâ/SQZ /
FLS.

^ Balanço (https://vvww.emprBsafacil.ma.gov,br/slgfaciifcanUalo-sodel/clownioad-contrsto-
eletronico/arqulva/YXNzaWShZG9(M]AyMTA1MTExMDMyMjFfQmFsYW5ib19NQUUyUTAwNDQ1MDM3LnBltZg»Vdownload/2/pe8Soa/17522/co_piotoMki/MA£2

www.empresa^dl.ma.gov.br/lís(aKleKlocuínentos/7prolocolosMAE2100445Ó37



LM ENGENHARIA EIRELI-EPP

Rua Jose R Sousa, n® 680, São Jose
Pastos Bons - Ma, Cep: 65.870-000

CNPJ: 27.351.940/0001-81

Nire: 21600050642
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PEDREii<AS/MÃ

PrQC-gqOMOO^/pn? /
FLS._ 7^^^
Riib. T

■-

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICI02020
1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1.1. Venda de Mercadorias e/ou Prest. Serviços

1.2.Deduções

1.2.1 Impostos

1.2.1.1 Pis

1.2.1.2 Cofins

1.2.1.3 Iss

1.2 1.4 Icms

1.321.100,00

( 8.587,00)

(39.633,00)

(66.055,00)

(  000 )

2. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

2.1. CUSTOS OPERACIONAIS

2.1.1. Custo das Mercadorias Vendidas

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

1.206.825,00

(410.521,00)

(410.521,00)

796.304,00

3. DESPESAS

3.1 Despesas Operacionais

3.1.1 Despesas c/saiários

3.1.2 Despesasfinanceira

3.1.3 Despesas gerais eadministratívas

3.2. Despesas Tributarias

3.3. Outras despesas operacionais

4. LUCRO OPERACIONAL ANTES DOS IMPOSTOS

(-) Provisão para imposto de renda

(-) Provisão para CSLL

L LUCRO LÍQUIDO ANTES DASPARTICIPAÇÕES
. (-) Participações deDebêntures

:. (-) Participação de empregados eadministradores
i. (-) Participação de partesbeneficiárias
1. (s) LUCRO DO EXERCÍCIO

212.176,00

(77.522,00)

(28.015.00)

(5.561,00)

(98.514,00)

(00)

(2.564,00)

584.128,00

(63.412,00)

(14.267,00)

506.449,00

Pastos Bons (MA), 31 de dezembro de 2020

Luís Eduardo Ferreira Costa Luis Rodrigues Soares
CPF: 016.123.383-05 Cpf. 570.330.993-04

Empresário Técnico Contabilidade -6408



LM ENGENHARIA EIRELI-EPP

Rua Jose R Sousa, n° 680, São Jose

Pastos Bons - Ma, Cep: 65.870-000
CNPJ: 27.351.940/0001-81

Nire: 21600050642
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PEOREfíASWA

Proc. CÍlC^On'Í2D2 /
FLS. '=)0
Riif>. SU

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

ATIVO

A.1. CIRCULANTE (Até 360 Dias) (A.1.1.+
A.1.2.+ A.1.3.+ A.1.4.)

A.1.1. DISPONÍVEL (A.1.1.1 + A.1.1.2 + A.1.1.3)

A.1.1.1. Caixa

A.1.1.2. Bancos c/ movimento

A.1.1.3. Bancos outras contas

A.1.2. CRÉDITOS (A.1.2.1.+ ...+ A.1.2.8)

A.1.2.1. Duplicatasa receber

A.1.2.2. (•} Duplicatas descontadas

A.1.2.8. (-) Provisão para devedores duvidosos

A.1.3. ESTOQUES (A.1.3.1 + A.1.3.2 + A.1.3.3)

A.1.3.1. Estoque Mercadorias

A.1.3.2. Ativos de baixa

A. 1.3.3.

A.2. NÃO CIRCULANTE (A.2.1.+ A.2.2 + A.2.3. +

A.2.4. + A.2.5.)

A.2.1. REALIZÁVEL A LONGO PRAZO {A.2.1.1.
t

... +A.2.1.1.6.)

A.2.1.1. Empréstimos a sócios

A.2.1.1.2. Investimentos temporários a longo
orazo

A.2.1.1.6. Outras contas a receber

A.2.2. PERMANENTE (A.2.2.1. + ... + A.2.2.4.)

A.2.2.1. Investimentos

A.2.3. IMOBILIZADO (A.2.3.1. + ... A.2.3.11.)

A.2.3.1. Instalações / Prédio

A.2.3.2. Veiculos/Maqunas e Equipamentos

A.2.4. INTANGÍVEL (A.2.4.1. + ... + A.2.4.7)

A.3. TOTAL DO ATIVO (A.1. + A,2.)

24.567,00

38.691,00

195.412,00

210.510,00

471.561,00

941.741,00

Pastos Bons (MA), 31 de dezembro de 2020

Marquete Coelho Ribeiro Luis Rodrigues Soares

CPF: 016.123.383-05

Empresário

CPF: 570.330.993-04

Técnico Contabilidade CRC -6408



LM ENGENHARIA EIRELI-EPP

Rua Jose R Sousa, n° 680, São Jose
Pastos Bons - Ma, Cep: 65.870-000

CNPJ: 27.351.940/0001.81

Nire: 21600050642

PEDREIIWS/MA

Proc.aQCt4003/?n? /
FLS. 17 q-/ ^
[R

87.561,00

iib.
BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202Õ

B. PASSIVO I
B.1. CIRCULANTE (B.1.1. + ... + B.1.1.5.)

B.I.I.Ouplicatasapagar 95.525,00

B.1.1.1 Obrigações Fiscais

B.1.1.2. Empréstimos a pagar 87.561,00

B.2.NÃ0 CIRCULANTE (B.2.1. + ... + B.2.1.5.)

B.2.1. Fornecedores a pagar

B.2.1.1. Empréstimos bancários

B.3.PATRIM0NI0 LIQUIDO (B.3.1. + ... * B.3.6.) I

B.3.1. Capital Sociai 110.000,00

B.3.2. Reservas legal 142.206,00

B.3.6. {+/-) Lucros/Prejuizos acumulados 506.449,00

110.000,00

142.206,00

506.449,00

rOTAL DO PASSIVO (B.1. + B.2. + B.3.) 941.741,00

Pastos Bons (MA), 31 de dezembro de 2020

Luís Eduardo Ferreira Costa

CPF: 016.123.383-05

Empresário

Luís Rodrigues Soares

CPF: 570.330.993-04

Técnico Contabilidade



LM ENGENHARIA EIRELI-EPP

Rua Jose R Sousa, n° 680, São Jose
Pastos Bons - Ma, Cep: 65.870-000

CNPJ: 27.351.940/0001-81

Nire: 21600050642

PeOReir?AS'MA

anAlise pelos índices do balanço patrimonial 2Í

LIQUIDEZ SECA: (LS) LG = 258.570.00 = 1,36

183.086,00

SOLVÊNCIA GERAL: (SG) SG= 941.741.00= 5,14

183.086,00

LIQUIDEZ CORRENTE: LS= 258.570.00 =

183.086,00

ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET) ET= 183.086.00 = 19,44

941.741.00 x100

Pastos Bons (MA), 31 de dezembro de 2020

Luís Eduardo Ferreira Costa

CPF: 016.123.383-05

Empresário

Luís Rodrigues Soares

CPF: 570.330.993-04

Técnico Contabilidade



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDRE.ríAS/MA

Certificamos que o ato da empresa LM ENGENHARIA EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação DÕ(S) ASSINANTE(Sj"

01612338305

57033099304

LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA

LUÍS RODRIGUES SOARES

JUCEMA

CESIiriCO o SSGISTRQ EM 11/05/2021 10;« SOB H* 20210637149.

2BOTOCOLO: 210637145 08 11/05/2021.

c6dIG0 OB VSRiriCAÇkO: 12103269183. CHPJ OA SBDB: 27351940000181.
BIRC: 21600050642. CM BBEITOS 00 ReeiSTBO EM: 11/05/2021.

LM raOEtnURIA SIRELI

T.tr.IAS TFBBESA RODRISOBS KBNDOMCA
SBCStESÀRU-SBItU

<nnr.a^t«(*facil.Ba.gev.bE

A validada deata d9Cuo«nto, se Inpraaso, £lca aujaito 4 coirprovacdo da soa aDCaati-cldade flos reapactivoa pOEtála;
lAformando saua rospoccivo» cãdigoa de vesiClcecdo.



01/07/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que c(a) profissional ídentificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : LUÍS RODRIGUES SOARES

REGISTRO : MA-006408/0-9

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : 570.330.993-04

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/07/2021 as 17:12:18.
Válido até: 29/09/2021.

Código de Controle: 2813.7530.6294.2408.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



mKv certidão de registro e quitação r* d C a - M a
PESSOA jurídica I*I«

Lei Federai N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N" 846435/2021

EmiuSo: 06/05/2021

Validade: 02/11/2021

Chave: wx7wc

CERTIFICAMOS <)uo a Emsrosa mencionada encontra-se registrada neste Consolha, nos Tennos da Lei 6.194/66, conforme os dados Impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica a 8eu(a) reaponsãvai(ls) ldcnlco(e) estão quM» com suas
anuidades e demais obrlgaçOes junto so Conselho Regional de Engenharia e Agronoinia de Maranhão • CREA-MA, estando habOltada a exercer suaa
atividades, drcunscrita â(e) atnbulçãojgdes] da seujs} responsáveljveis] técnlcoCs).

Intereasadola) tjcrin(

Emprosa; L U ENGENHARIA EIRELI PfOC. 0'^ClMOO^

CNPJ;27,331.940/0001-81 FLS. p q'
RaglBlro; OOOS377706

Caleooria: Matriz

Capital Sodal: RS 110.000,00

Data do Caplt^; 15A)Sa020

Faixa; 2

Advidades CNAE;

Objetivo Social: -SERVIÇOS DE ENGENHARIA OBRAS OE URBANIZAÇÃO. RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;CONSTRUÇAO OE EDIFlCIOS;
COLETAS DE RESiDUOS NAO PERIGOSOS; ICONSTRUÇAO OE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURAS PARA SINM.IZAÇAO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS OE ARTES ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
AGUA, COLETAS DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRiCAÇAO; OBRAS PORTUARJAS, MARUTMAS E
FLUVIAIS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES RECREATIVAS E ESPORTIVAS; DEMOUÇAO OE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; OBRAS
DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS; INSTAUÇAO DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE AUV04ARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÍDO DE
POÇOS DE AGUA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA: SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS RELACIONADOS A
ARQUITETURA.

Restríçtes Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereça Matriz: RUA JOSE R OE SOUSA, 660, SAO JOSE, PASTOS BONS, MA, 65870000

Tipo de Regleiro: Registro DeflnlUvo de Empreea

Data Iniciai: 12/07/2017

Data Final: Indefinido

Regialro Regional: 000000537774MA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

tnfbnnaçAee / Notae

- A eapeeidade técnleo-profleslonal da empresa é comprovada pelo conjunto doe acervos Kcnlcot doa profitalonala conatantn da eau
quadro técnico.

• Eata certidão perderi e velldede, caso ocorra qualquer alteração posterior doe slatnantos cadastreis nata contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2021 (1/1)

Autos ds Infração

Nada consta

Responsávala Técnicos

Pforsíiona;: LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA

Reglslio: 1117848031

CPF: 016.123.363-06

Dais Initío: 10/09/2018

Oaia Fim: Indelinldo

Date f^m de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7* RESOLUÇÃO 218/93 00 CONFEA

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sódo: LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA

I^F; 016.123.383-03

Função; EMPRESÁRIO

A fcTismkitísóe Mm CectMSo pode «arvertScada em: hapK//crwKna.tSse,coiti.br/Milcar, eom • dievs: wzToc
Impnaeen; 12/08«ni M21«7:0Spor:eMpl.lp: tre237.t03.73



^4
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D E A -

PESSOA física VofXC#^
L«1 Federal N» 5X94 de 24 de Dezembro de X966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 848719/2021

Emissão: 12/06/2021

Validade! 31/03/2022

pecfthfBi^Hizy

Proc.23^^3?02/
FLs. ' ^
Rub. Qj I

CERTIFICAMOS que o protisslonfil mendonado anconüa-se registrado neste Conselho, nos tennos da Lei S.194/68, de 24/12/1066. conforme os
dados edma CERTIFICAMOS, ainda, foca o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

lnterea8ado(a)

PrcfiGSrt^nal: LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA

Registro: 1117848051

CPF: 016.123.383-05

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional [DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 20/08/2016

Titule(B) -——

grmjuaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7* RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHAO
Data de Formação: 20/07/2016

Deacriçio -

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

InformacSas / Nota»

• A falalflcaçSo desta documento consdtul-se em crime previsto no Cddlgo Penal Brealteiro, sujeitando o(a) autor(8) ã respectiva ação penal.
. CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) attarBção(6es} no(s} elemonto(s] contlda(s] neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os ofeitos.

• Esta cortIdSo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Vilido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano; 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Erppresa: RUBENS CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇO EIREU

Registro: 0005440017

CNPJ: 11.443.328/00014D7

Data Inicio: 16/03/2021

Dafo Rm: Indefinido

Data Rm da Conlralo: 01/03/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: L M ENGENHARIAEIREU

Regíslfo: 0005377706

CNPJ: 27.351-940/0001-81

Data Inicio; 10/09/2018

Data Rm: Indefinido

Deta Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA PALUZA LTDA

Registro: O0QS440O33

CNPJ: 00.363.455/0001-71

Data foldo; 08/03/2021

Data Rm: IndsRnldo

Data Rm de Coniraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVELTÉCNICO

Ap.iásnlIMsdedestsCertUao poda ser verfficada em: hnpsdrcrea-maeKBs.coni.br/pvblica/, com a chave: BSZZY
ímpraeso sm: 12/06/2021 èa 22:00:07 per: adapL Ip: 178.237.103.73
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^ I? ̂  Â lUI A
Resoiução N' 1025 de 30 de Outubro de 2009 ^
Resoiuçâo N' 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGiSTRO DE ATESTADO

841771/2021
Atividade conciuida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discílminada(s);

PEDREiiíASíMA

ProflMional: LUÍS EDUMDO FERREIRA COSTA

Raglstro: 1117B48051MA RNP: 1117848051

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da/^T; MA20200368019 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/10/2020 Baixada em: 26/02/2021
Forma de registro: INICIAL ParOcipação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada; L M ENGENHARIA EIREU

Contratante; PREFEmiRA IHUNICIPAL DE SUCUPIRA DD NORTE-MA CPF/CNPJ: 08.898.534/0001*24

Endereço do contratante: RUA Rua Hlldetlco Rufino Guimarães N°: 11

Complerrianlo; Bairro; CENTRO
Cidade: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA CEP: 65860000
Contraio: 1908003/2020 Celebrado em: 01/09/2020

Valor do contrato: R$ 92.463,73 Tipo da contretantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço; RUA MarçalaSanos Carneiro N°: 001

Comptemanto: Bairro: centro
Cidade: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA CEP; $5660000
Data de Inicio; 01/09/2020 Conclusão ef^a: 01/12/2020

Finalidade: Outro

Proprtelârio: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA 00 NORTE-MA CPF/CNPJ; D6.896.534«3001*24

Atividade Técnica: 7 • EXECUÇÃO #A0509 • PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS 53 - EXECUCAO 600.00 metro guadrado;

Observações

Construção de pavimentação em paralelapipedo na Rua Marçala Berros Carneiro na sede do Município de Suoupira da Norte/MA

Informações Complementares

CERTTFIC/UvtOS, fnalmente, (;ue se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(8), expedido
peto contratante de obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 841771/2021

02/03/2021,18:07
aOZyZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venbe a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cartillcamos que se encontra vinculado é presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento é Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabllldada peta veracidade
e exaüdão das Informações nele constantes, é da responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 a Resoluções do Conselho
Federal da Engenharia a Agronomia - CONFEA.

Esla certidão psnjeré a validade, caso ocona qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Rca(m] Exduldo(s}, no entsrto, o(s) serviçojs) cujas atribuições não
competem ao(s} proflsslonaijls) em questão.

A Butentlddade desta Orltdão pode ser verificada em: fittps://crBa*
ma.8ltsc.com.br/publlco/, com a chave; sOZyZ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 1^1 A.M A
Rua 2fl(f» Julho.n* 214, Canlm, S9o Lulah^A _

Tal: * 5S (96) 2106-&300 Fax: * 55 (98) 210B-B300 E.msll:liUeconnco@crsamB.arg.br
lnt[ires«0 em: t2/D&2Cl21, ás 22:06.
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PEDREii^ASfMA

Proc.'
ESTADO DO UARANBAO |

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE -MA

CNPJN':0«.696.534/D0ai-24 '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

Rua Hllderics Rufino Guicnariea n* III - CcDlro • Sucupira do Norte-MA
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DECONCIunX] COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, PEITO EM OBRA.
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AFJIT/T0I6
SINALIZAÇAO VIÁRIA
PLACA ESMALTADA PARA tDENnpICAÇAO NR DE RUA DIMENSÕES «SXISCM
Coeftcçio, momagcm e laitâlâçio da plici de ilnâlúâçio em chipâ de efa aelvimudaip i8 (6900ciu), comQ2demlaade Eiodo ectE-
eorraleu (a^«f geJMtc ou eindltxLOOdenldddeuDulioumauMsunonipeílculartneiivA, imo-uk>l*m
UMPEZA FINAL DA OBRA

LIMPEZA FINAL DAOBRA

Atestar: SucupIracloNorte —MA/01 dedezembrade 2020

Mves

Eng. Civil Káj:í^^ó^'s^é'Rocha Alves
Responsável Técnico do Município
CREA-MA: 111410411-6

Rua Hliderico Rufino Guimarães 0*^11 - Centro - Sucupira do Norte - MA

|S « i

SS ei

B - 9 n

â li

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CRRA-MA
Rua 28 <Je Jülho.n' 2)4, Csnlro, SSo LulaíMA HH

Tèt ♦ 5S (88)2196-8300 Fae ♦ 55 (98) 2106«BO E-ms!; fal«Dn08eo@Cf»íme.oiOjbr m——t
Impraaso em: 12Aie/202l,As 22:08.
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Ceftidão de Acervo Técnico-CAT lUIA
Resolução NM025 da 30 de Oirtubro de 2009 W r\CM"l»lr\
Resolução N° 218 da 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

842789/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
conste dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA referente ã(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica -ART abaixo discrlminada(s):

PEDHk •AS'M''*Profissional; UilS EDUARDO FERREIRA COSTA o ->n-> /
Registro; 1117848051MA RNP; 1117848051 PrOcl^J^CCfi 120^J.—
Titulo prorissional; ENGENHEIRO CIVIL

NúmerodaART;UA2Cl2tD401S07 Tipo da ART: OBRA / SERVIÇO ReglalrBda em: 03/03/2021 Baixada em: 19/03/2021

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Emprese contratada; L M ENGENHARIA EIREU

Contratante; Francisco Thyago Carreto Candeira

Endereço do contratanta; RUA Rua daa Margaridas
Complemento; tTAMACAOCA

Cidade; CHAPAOINHA

Contrato; Cetebrado e

Valor do contraio: R$ 14S.000.00 Tipo da com

AçSo Instilucional; Moradia Popidar

Endereço da obra/serviço: RUA Rua das Margaridas

Complomenio; ITAMACAOCA

Cidade: CHAPAOINHA

Oata da Inicio: 04/11/2020 Conclusão efeUve: 04/03/2021

Finolidada;

Proprielãrlo; Franasco Thyago Garreto Candeira

Bairro; BOA VISTA

UF: MA

Cetebrado em;

Tipo da contratantes; Pessoa Física

CPF/CNPJ: 040.317.773>10

N»|02

CEP: essooooo

02

Bairro: BOA VISTA

UF; MA CEP: S5900000

CPF/CNPJ; 040.317.773-10

Atividade Técnica: 7 • EXECUÇÃO dAOtoe - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS RESIDENCIAIS 53 • EXECUCAO 595.25 metro quadrado; 7 •
EXECUÇÃO #A0130 • PINTURA 53 • EXECUCA0 1236.81 metro quadrado: 7 - EXECUÇÃO I/A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53
• EXECUCAO 12.78 metro cúbico; 7 • EXECUÇAO dA0423 - IMPERMEABILIZAÇÃO 53 - EXECUCAO 42.74 metro quadrado; 7 • EXECUÇÃO
dA043e - INSTALAÇÕES SM4ITARIAS 53 • EXECUCAO 200 unidade; 7 • EXECUÇÃO dAOS07 • PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 53 •
EXECUCAO 492.26 metro quadrado: 7 • EXECUÇÃO //AOStd - MOVIMENTO DE TERRA 53 • EXECUCAO 88.51 metro cúbico; 7 • EXECUÇÃO
ttB1106 • INSTALACAO ELETRICUk EM B.TENSAO PI FINS RES1DJC0MERC. 53 - EXECUCAO t.OO unidade;

Obsarvacdas

CONSTRUÇÃO DE CASA (PRIVADA)

InfermapAes Com;^ntaiitsrea

CERTiFICAMOS finalmente, que se encanira vinculado é presente Certidão do Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 9 folhais], expedido
pelo contratante de obra/seivlco. a quem cabo a responsabilidade pela veraddede e exatidão das Informações nele constanlea.

Certidão de Acervo Técnico n* 842789/2021

23/03/2021,13:47

SDZwA

A Certidão de Acenro Técnico (CAT) é qual o atestado asté vinculado
consutuiré prova da capacSdada tócnlco-proftssional da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico Indicado esthrer ou venha a ser
Integrado ao seu quadro ttcnico por melo de dedaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado è prasenie CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.686/93. expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão dea Informações nele conslantes. E de responsapllldade
desta Conselho a verillcação da atividade proliasional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 o Resoluções do Conselho
Federal do Engenharia a ̂ronomle - CONFEA.

Eels csrtidio perderá a validade, caso oeona qualquer aliaração
posterior dos elementos cadastrais nata contidos.

Flca(mj Exduldo(s). no entanto. o{8] servlço(s] cujas atribuições não
competem ao(s) proflselona](ls] em questão.

A sutenllchlade desta Cerlidáo pode ser verificada em; https^/cree-
ma.sltBC.com.br/pubnco/, com a chave; 3DZwA

Conselho Regional de Engenhaila e Agronomia do Estado do Maranhão IBIfRPA MA
Ru«28l)oJuirio,fi*214.C«mro.S4oLul»/MA ga T—CC.

TeL- ♦ SS (98) 2106-8300 Ftt»; ♦ 55 (88) 2106-6300 E-nuí; falsconow9@crssrna.Grg.br ..mJ:..»»,'
impresso sm: 12/06/2021, ás 22:05.
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THYAGO CANDEIRA
PEDRE. WS/MA

Proc, nOMOQ3'2Q2 /
PI i 'y ^ ? '

ATESTADO DE CAPACroADES TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito, contratada mais abaixo e
qualificada, que executou os serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com
todas as suas responsabilidades não restando nada que o desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos c atendem às
especificações e exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo c normas técnicas de
forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE EMITENTE

Francisco Thyago Carreto Caodeira - CPF: 040J17.773-10

Rua das Margaridas N": 02
Complemento: ITAMACAOCA Bairro: BOA VISTA
Cidade: CHAPADINHA UF: MA CEP: 65500000

CONTRATO: DADOS DA OBRA

OBJETO: construção DE CASA (PRIVADA)

ART DE EXECUÇAO N" MA20210401907
LOCAL: Rua das Margaridas / Itamacaoca / Boa Vista / CHAPADINHA - MA
PROCESSO: 100%CONCLUIDO CONTRATO; 04112020 VIGÊNCIA CONTRATO: 4 MESES
DATA DA ASSINATURA: ORDEM DE SERVIÇO: PERIODO DE EXECUÇAO:
04/11/2020 04/11/2020 04/ll/202Câ04/03/2021

CONTRATADO

NOME/RAZAO SOCIAL: LM ENGENHARIA EIRELI REGISIRO:
ENDEREÇO: RUA JOSE R. OE SOUSA; BAIRRO SAOJOSE: N 6S0: PASTOS BONS-MA
responsável TÉCNICO: LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA
REGISTRO DE RESPONSABILDADE IRÔNICA: 111784805-1

CNPJ: 27aS1.940/D001-81

CEP: 6S87<M00

CREA: 1117S4B0S-1

£ N g

O B s O
^ yj «
O  rg CN

= .g s
o
■a « e

s 1
2 o

0> n IS
lU c Ss gj-c
0) 4 e>

S  Ê
£ n <(0 o

o o o
OI 3

2 = 2c tu 2

§ o
to Í9 _

"O = í ®o £ "O■2 'õi E S
« 2 2 E
UJ CE S (D

DESCRIÇÃO
PROJETOS

Projoto planta baixa

Projelo estrutural
INSTAUAÇAo OO canteiro de OBRA
Lqscão pibvisúria do ãgua o InstalaçSo sanilârts psis pequenas abras
lInslalacâQ mlnlirial
Abr^ da Rutdolra executado na obra tl^osKo de malArias s isnsmantas

UgacSo provisória ils luz o (orca para obra (inetatacòo)

Cotocacto da obra: axacucSo da gabarito
Raspagarn a limpaza manual do lerrarw
MOVIMENTO OE TERRA/ EBCAVAÇAO E ATERRO

EacavsçSo manual do vala om aolo de Ia catogorta, pralundidads ata 2 m
EscavaçSo mocantzada em campo aberto em solo da Ia categoria,
protundidBdBaiiiZm
Realerro insmal de vala apDoada
CompaOaçAo de ateno

FUNDAÇÕES

I QUANT. I

- II<v bj N

1
«  a =

Cbapadinba / MA - 04 de março 2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão BHIf»PCA-M A
Rü»!8a«JiJt)0,n*214,Centro,SâoLualMA JJWfX&PA lltlP^

T»l . SS (9B) 7t»«00F«c ♦ 55 (58) 21044300 E.m»l: l«)acono»i»®cr»»meu)rB.br ISISrX
ImprosM em: tZWTOai. is 22.1)5.
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THYAGO CANDEIRA

Breca da corwrelo armado, contn)letipa'C'.fcK<13,SMPa, a 20 cm

FOrma de madairs paia Fundação com Ubua da 3b, cinco resproveftameiloi

Armadura de aço, CA-SO, e 6,3 a 10 mm. coRe a dobia na obra

ConcraM estrutural vtrado am obra, oorrtrote *0*. con^stfinda para vibração,
brita 1 a 2,lr^0 MF^
Transato, lançamsnb, adensamento s Brabamarrlo do concrsto em fundação

Aivanarta de ombasemonlo com tijolo comum, ompragando aiBamassa mlila
de cimefito, cal hidratada a areia aam penetrar traço 1:2:B
SUPERE8TRUTURA

Farma de madeira para estruturas am oarai com tábua de 3a, dola
reaprevalfinenloa

Tian^Kirte. tançtmarde, sdensamerdo a acabamento do concreto em estrutura
l,sja prA-fabrleada comum para piso ou cobertura, com 12 cm (capeamante 4
cm e elemento da enchimwte 8 em)
Concreto estrutural vtrado em obra, controle *8', consistãnda pare vibração,
tirtia 1 e 2.<cK20 Moa
Aimadm de aço para estruturas em geral, CA-50, o 8,3 e 10 mm, corte o
dobra na obra
PAREDES EPAmEIS

AJvanarie em tgolo cerâmico turado9x19xt9 cm, 1 ve£(e^ssure 19 cm),
assentado em ariísmesse traço 1:4 (ctnento e areia mMia não peneirada),
prroaro manuallimta 1 em
Vedação com bloco da vidro 6x20x20 em, espessura da parada 6cm, eom
liaáasdo Smmeom arpamassa mista rte cimerrio a areia traça 1:3
IMPERMEABIÚZAÇÁO

Impermeabilização do alvenaria de ambasamonio cem argamassa da cimento o
areia traço 1:3, com sdiltvo ImeermeabBzanle. e"2 cm
COBERTURA

Cobertura com telha cerâmica. Upo canal

Estrutura de madeira para talhas corãmleas

ESQUADRIAS

Portada madeira 0,90x2,10 (Indusive (erragatts e acasaõtios)
Porta de madaire 0,70x2,10 (Indu^ lenaçans e acasaddos)

Porta de madeira 0,60x2,10 {Industve ferragens a acassiirloi

Pona da madeira 1,6D)â,10 {lndu«veferragens a acessórios

Janelas tipo correr em alumínio a vidro 1,50x1.10

Janela t^ correr om alumínio e vidro 1,10x1,00

Janela tipo correr om alumínio a vidro 2,50x1,50

Portão tipo correr om ahimlnio com instalação 3,00x2.50

REVESTIMENTOS DE PAREDES WTERNAS E EXTERNAS

Cttapisco para parede interne ou externa com aigamsssa de cimenio e areta
sem perwirar traço 1:3, e°5 mm
Emboço para parede interrw com argamsssa mista do címerxo, cal hidratada e
arais sem penatrar traço 1:2:9, o=20 mm
Reboco para parada Interna ou externa, com argemassa prã-febrlcade, e=5 mm

Pedra SãoTomd om placas de 40 x40cm, e°2cm, assantada com arpBmaasã~
pró-fabrleada da cimenie colanta. Inclusive relurtie com lunias de 6 mm
Porcoianalo polido 30 x 30 cm, assentado cem argamasea pró-fabrícada

PSOS

Ragutartzação em cometo, eanalaada de baao para revasiunento de piso com
argamasea da cimanto a araia. traço 1:3. a«3 em
Piso cocãmlco aimallado branco 35 x 3S cm assentado com atBBma»a prã*
f^ricfldadeeirtwrteeolBntB
Potoalanalo polido SC xSO cm, assentado com argemasss pré-fabrlcsda

RODAPÉS, SOI,EIRAS E PErTORIS

Rodapã cerâmico assentorlo com aigamassa mista de cimento, cal hidralods õ~
arels sem peneirar, traço 1:2:8. altura 6 om
Rodapã am perfil de eom altura da Sem

Soieira em mórmore são Satiastião com largura de Sem

PEDRt..'{Aí?fMA"

Proc.QppkOQ3K?f)yj^

o o • J-

£ "O N

§ is $ 8

■D CD VÍ21 =
J2 9 o
O) » !S
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Chapadinha/ MA - 04 de março 2021

Conselho Regional do Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão HCT CREA-MA
Ruí J8 tl* JiXfio,n* 21*. Cwitro, Sés LuiVMA ImH

Tal - SS (98)210MJM Fax: • S5 (98)2106000 E^nal; tslecDna«x>®crsamaj>rgJir -uJ.—;
imerasw enx 120612021, ts 22'X)S.



Página S/10

THYAGO CANDEIRA

Forru em gesso (com moldura)

VtOROS E ACESSÓRIOS METAUCOS

Cordmio a 50 mm (2'}-com pintura esmaKo

CuBida^orpo do ferro, colocaçSo e acabamento, conoldsiartdo pegsa do 1 m
de obura

Vidro tomperado, colocado cem roquadro do alumínio o~ 10 mm

IMSTALAÇÒES HIDRAUUCAS

REDE DE ABUA FRIA -TUÉOS E CONEXO&S DE PVC SOLOAVEL
MARRCWn
Tubo de PVC aoIrMvel. sem conexfies e 32 mm

Tubo de PVC aoldável, aem consxdea e 2S mm

Redução de 32/25 mm

Joelho BO* soklával de PVC marrom e 2S mm

Joelho B0° aoldável de PVC azul com roses metáHcs e 25 mm x 3M* marrom i
25 mm
Te. pvc, aoMAvel. dn 3^m

Te, pvc, aoldável. dn 2Smm

Luva Bddavel de PVC marrom e 32 mm

Luva soidável de PVC marrom a 25 mm

Rsgisita com csmpla gaveta - a 20 mm (3/4*)

Registro pressão — o 20 mm (3/4*)

PEORt.-íASfMA

Pfoc. aaiMieãsoz /
FLS

Riih. qJ

o o r-

£ "O rü S5j

|-g§g
^ M I f

o'®
■amo2 1 c
«9o
O) £ IS<u 8 2
■- gi-c
o < o
« « o
n ® E

n -Q 0)
c c

o o a
S c o

Torneira da Mia a 20 mm (314*)
Reservatório (Tégus do librado vidro dlindrlca. capacidade 1.500,00 Iflros
Perfuração de poço ertesiano com profundidade de 45 ml.
Tarque de louça branco, 30Linduso sHSo flexível em pvc. válvula piásbca e
lorrwira de matai pedráo eoerdar.
REDE DE ESâOTO • TUBOS E CONEXÕES
TiAo de PVC branco, aam conex&es. ponte e bolse aoldável DN 40mm
Tubo de PVC branco, aem eonaxaM.' ponlá e Misa aoldável DN lOOmm
Joolho 90* de PVC branco, ponta e bolsa soMdvel, s 40 mm

Tubo do PVC branco, som conexdes. ponta bolsa e virais, e 50 mm

Joelho 9a*do PVC branco, ponta bolsa e virola, o 100 mm
JunçSo 45° do PVC branco, ponta bolas e virola, e 100 x 50 mm
Luva simfgea do PVC branco, ponta bolas e virola, o 100 mm

Caixa allonada do PVC rígido, 100 x 100 x 50 mm
l^fo de PVC rígido shonodo, 100 > 40 mm

Caixa de Inspeção em alvartaiia -1/2 tijolo comum maciço revestido
IMomBirronto com ergamassa de cimento o areia sem peneirar traço 1:3. lastro
de concreto e"10 cm. tampa e»S rxrt, dimensões 40 x 40 xfiü cm
REDE DE AQUAS PLUVIAIS

CslhB de chapa galuanlzade n* 24 dêssnvohrlmentas 33 em
Rufo de chapa de aço galvanizado n' 26 doaenvolvntentos 33 cm

APARELHOS E METAIS

Bada de louça com caba accptada. com tampa e acessáitoã
Cuba de louçe. com lerneirâ do praseSo e acessãrios
Lavalúrto de granSo 215 x 40 cm

Lavalórto de gtaniio 150 x 40 em
Tcmelra de pressOo melADca
Bancada em granlto 250x40 em

INSTALAÇÕES ELETRICÃS
Posto particular paro odlHcsçflõ

o s uoj 'õ> 2 :f
fji O CD p
1^ £ S »

S

" P
ãsil
3 g 6 EtS & e>

§ Jso g — «
iõi -S f
1' li3 5|u ^

Chapadinba / MA - 04 de março 2021

ConMlho Regional de Engenharia e Agronomia do Estarlo do Maranháo BBpRFA MA
Rua 28<)e Julho.n- 214. Centro. SSo LuiafWt BU

TK«e6(9a)210e«3IWFa>:>5S|e8)2106-8300E-<nai:(al«eonota>ecreama.tfg.br
impasn am: l2iOSr2021, Ss 22.0S.
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Laudo Técnico

ART DO LAUDO TÉCNICO N° MA20210406436

ENG. CIVIL - Glauber Gonçalo Mota - CREA 1116063085

PERÍODO DO LAUDO - 04/11/2020 a 18/03/2021

PEDRtiíiftS/MA

Rub.

Declaro por meio deste para os devidos fins legais de direito, contratada mais abaixo e
qualificada, que executou os serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com
todas as suas responsabilidades não restando nada que o desabone.

o o -

£ -o N
«> n o
« -g CJ
a (0 O)

O tS S
Ui ti

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem às
especificações e exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas de
forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE EMITENTE

Francisco Thyago Carreto Candeira - CPF: 040.317>773~10
Rua das Margaridas N": 02
Complemento: ITAMACAOCA Bairro: BOA VISTA
Cidade: CHAFADINIIÁ UF: MA CEP: 65500000

O) s !2
vãs

OI t
0) < V

£ ra 'CO V

íhÇ? C m

CONTRATO; DADOS DA OBRA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CASA (PRIVADA)

ART DE EXECUÇÃO N° MA20210401907
LOCAL: Rua das Margaridas / Itamacaoca / Boa Vista / CHAPADINHA - MA
PROCESSO: 100 % CONCLUÍDO CONTRATO: 04112020 VIGÊNCIA CONTRATO: 4 MESES

DATA DA ASSINATURA; ORDEM DE SERVIÇO: PERÍODO DE EXECUÇÃO;
04/11/2020 04/11/2020 04/11/2020 á 04/03/2021

O 5 ̂•2 "õi 2 :f
M V V E
m m S 0)

CONTRATADO

NOMBRAZAO S0CI4J.: LM ENGENHARIA EIRELI REGISTRO:

ENOEí^ÇO: RUA JOSE R. DE SOUSA; BAIRRO SAO JOSE; N 680; PASTOS BONS-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO; LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA

REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 1117S480S-1

CNPJ; 27361.940/0001-81

CEP: 6587CM}00

CREA;111784S05-t

1QUANT.
PROJETOS

Prejoto planis baixa

Pitjatoestnoural

INSTALAÇAO DO CANTEIRO DE OBRA

UgaçSo pravIsOrla de água e instalaffio sanitária para pequenas obras
finstelacgo mfnimal
Abrigo (te madeira executado na obra deposito da matárias a farrameniaa

Ugaçeó [»Dvlsãite de luz a forpa para obra {ingtaleçSo)

Colocacãa da obra: exacucão de gabarito
Raspagam a limpeza manual de terreno

MOVIMENTO DE TERRA/ ESCAVAÇAO E ATERRO

EscavaçSo manual da vala em solo de ia categoria, profundidade ata 2 m

Escavação mecanizada em campo aberto em solo da 1a categoria,

SN

is«i

Cbapadinha / MA - 18 de março 2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão HIPRFA MA
RuB28aeJulho,n*214,CeRlfo,SâoLul»íMA BBH Si

TeL *55 (98) 2106.8300 Fax; *56 <98) 2106-83IME^nall: faleconosccScraama.org.br ^5
Imprasso em; 12/03/2021, és 2206.
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Laudo Técnico

Rodap4 cerâmico assentado com argamassa mista da dmenio. cal hidratada e
areia sem peneirar, traço 1;2:B, aBure 8 cm
Rodapé em perfil de com anura de Sem

Soleira am matmoie séo SebasUSo cwn largura de 6cm

FORRO

Forro em gosso (cem moldura)

VIDROS E ACESSÓRIOS METÁLICOS

CorrImSo o 50 mm (2*) - com pintura asmaKa

Ouarda-corpo de ferro, colocação o ocabamento, considerando peças da 1 m
de altura
Vidro temperado, cijloceda com regusdro de alumínio es 1Q mm

1NSTALAQÓÊ8 HIORAUUCAS
REDE DE AGUA FRIA - TUBOS E CONEXÕES OE PVC SOIOAVEL
MARROM
Tubo da PVC solditml. sem conaxdas a 32 mm

Tubo de PVC soidéval, sem conodea a 25 rãm

RedugSo de 32/25 mm

Joelho 90° seWével do PVC marram a 25 mm

Joelho 80* sokJével do PVC azul com losce metálica e 25 mm x 3/4* nanum ã~
25 mm
Te. pve, soidével, dn 32fflm

Te. pvc, soldAvsl. dn 2Smm

Luva soWével de PVC marrom e 32 mm

Luva soidávBl de PVC marrom e 25 mm

Registre com canela gaveta - a 20 mm (3/4*)

Registro pressão - a 20 mm (3/4*)

RESERVATÓRIO

Torneira de bdie a 20 mm (Sfé*]

Rasarvatdrio (fSgua de fibra de vMio elUndrico. oapatddade 1.500.00 litros

PerfuraçSo da poça artesiano com profundldBde da 45 mt.

Tanque de louga branco, 30L Incluso slfAo flexível em pvc, válvula pléstlca e
tomalra de metal padrflo popular.

REDE OE ESGOTO -TUBOS E CONEXÕES

Tubo de PVC branco, sem conexdes, ponte e bolsa soldável DN 40mm

Tubo da PVC branco, sem conaxdea. poma e bolsa soldâva! DN fOOmm

Joelho 90* de PVC branco, ponta o Iwlsa soldável, e 4Q mm

Tubo do PVC branco, som conaxfies, ponia trolsa o virola, e 50 mm

Joelho 90° de PVC branco, ponta bolsa e vlrola, o 100 mm

JungSe 45* de PVC branco, ponta bdsa a virala, p lOO v 50 mm

t^a simplos do PVC branco, ponta Ixilsa o virola, o 100 mm

Caixa sHonada de PVC rígido, 100 x 100 x 50 trun

Rab de PVC rígido sMonsdo. 100 x 40 mm

Cabra de InspocAo em alvenaria -1/2 t|olo comum maâço revesUdõ
Intamamenle com argamassa da clmanto a areia sem peneirar traço 1 ;3, lastio
de concreto e«10 cm. tampa e°5 cm. dImensOeséO xSO xEOcm
REDE OE ASUAS PLUVIAIS

CaRia do chapa galvanizada n* 24 deserrvolvimentos 33 cm

Ruio de chapa de eço galvanizado n' 26 desenvolvimantos 33 cm

APARELHOS E METAIS

Bacia da louça com caixa aco(riada. com tampa o aeassdrios

Cube de louça, cem torneira de pressSo a acessúctos

Lavatârlo de gcanlo 215 x 40 cm

l.svelãr(o de grenSo 150 x 40 cm

I  PEDRElftAS/MA
Proc.ofLOHQCL&202 /
FLS. 77 aS
Rub. _

« si
mi

Chapadinha / MA - 18 de março 2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhAo CRPA-MA
Rue28deJuino,n*214,Centro,SatiLul»/MA HB

Tar»S5(8aií10frS300Fiu;»55(9a|2106-8300E-nMe:fBl«a>n(»(»ec»Mm»«ÇJ* «—TSTlTSi*
Imprasioein: 12^)6/2021, és22C5.
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MroP Certidão de Acervo Técnico • CAI Ç
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 ^ ixC/A"
Resolução N* 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAI COM REGISTRO DE ATESTADO

821084/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025. de 30 de outubro de 200S, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA referente à(5) Anotação(8es} de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo di8Criminada{s): , — —

PEDREulAS/MA

Profissional; LUIS EDUMtDO FERRBRA COSTA

Registro: 1117a48051UA RNP: 111784S0S1

Titulo prolisslonal: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: UA201902a4913

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: L E F COSTA EIREU

Tipo de ART: OBRA l SERVIÇO Registrada em; 18/09/2019 Baixada em: 03/100019
Partk^pagão técnica: INDIVIDUAL

Contratante: POSTO ARCOIRIS LTDA • ME CPF/CNPJ: 11.333.172/0001-01

Endereço do contratante: AVENIDA DOMINGO SERTAO N°: 2007
Complemento; Belrro: SANTA MARIA
Cidade; PASTOS BONS UF; MA CEP: 65870000
Contrato: 03112018 Celebrado em: 01/05/2019

Valor do contrato: RS 410.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridca de Direito Privado

Ação Institucional: Outros
Endereço da obra/serviço; AVENIDA DOMINGO SERTÃO N': 2007

Complemento; Bairro: SANTA MARIA
Cidade; PASTOS BONS UF: MA CK»: 65870000

Data de Inicio; 03/05^019 CondusSo efetiva: 01/11/2019

Finalidade: SEM DEFINlIpAO

Proprietário: POSTO ARCOIRIS LTDA-ME CPF/CNPJ: 11.333.172/0001-01

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS COMERCIAIS 53 • EXECUCAO 249.10 metro quadrado; 7 •
EXECUÇÃO #A0302 - ESTRUTURA METALICA53 - EXECUCA015770.25 metro quadrado; 7 • EXECUÇÃO /ÍA0307 - CONCRETO USINADO 53 -
EXECUCAO 905.28 matro quadrado; 7 • E)£CUÇÃO «tAOSO? • PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 2250.32 metro quadrado; 7 •
EXECUÇÃO flA0509 - PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEOOS 53 • EXECUCAO 1120.00 metro quadrado;

Observações

Ampliação e Reforma

Informações Complemantaru

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(e]. expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nela constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 821064/2019

17/10/2019, 09:37
7Z1Wz

A Cerfidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
corutltuiré prova da capa^ede técnico-prolissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estivar ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CertHIcamos que se encontra vinculado à pre5er\tB CAT o atestado
apresentado em cumprjrT>enlo ã Lei n° 8.666/93, expedida pele pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabUidade pela veracidade
e exaddão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validada, caso ocorro qualquer alteração
posterior dos etementoa cadastrais nela contidos.

Rca(m] Exduldofs), no entanto. o(s] serviço(B) cujss atribuições não
compelem ac(s} ptofissional(ls) em questão.

A autentladade desta Certidão pode ser verificada em; btlpsi/Zcrsa-
ma.8ltac.com.br/pubiico/, com a chave: 7Z1Wz

Conaaiho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão Bü PRPA.MA
Rua 23 de JJiia.n* 214. Caniro, Sio LuWMA KH

Téü♦ 55(9B)210&-&300Fax: • 55(96)2106^300E^meíl;faiACono6CoQcrAâmA.onil<bf *»e-*»e^«iiiiiB
Impresso em: 12/06/2021, 6s 22:10.
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POSTO

ARCOIRIS
PEDREiHASÍMA

FLS. 2^1)

ATESTADO DE CAPACIDADES TÉCNICA

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito, contratada mais abaixo quaíincada,
executou os serviços abaixo discriminados dc maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas
responsabilidades n&o restando nada que o desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontrem cortcluldos e atendem às
especificações e exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas de forma
criteriosa e satisfatória.
CONTRATANTE EMITENTE

NOME/RA2AO SOCIAL: PI3STO ARC01BI8 Ltda - ME CNPJ: 11.333,17art>001-01

NOME FANT/ASIA; POSTO ARCOtRIS

ENDEREÇO: Av. DOMINGO SERTÃO, N°2007 CEP: 65.870-000 Pastos Bons - MA
REPRESENTAI^E CONTRATANTE: MILTON AQUINO MOTA PROPRIETÁRIO

CONTRATO: DADOS DA OBRA

OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA
Ampliação c Reforma dos ireos do Escríiórío. wc, I^cbosete, Deposito Cobertura c Pavimentação pátio

LOCAL: PASTOS BONS - MA / Av. DOMINGO SERTÃO n* 2007.
PROCESSO: 1WK concluído CONTRATO: 031I201B VIOSNCIACONTRATO: Í60 dlSS

DATA DA ASSINATURA: 01/OBaatB ORDEM 0£SERVIÇO:at/C&'MIB PERlOOO EXECUÇÃO: 03/AHr30lí • ISWSOIB

I-8®?

5|Íl

■o <0 ^
I E
M 9 Qra g is
(D C ^
^ gi t
0) < V

CONTRATADO (A)

NOI^BRAZAO SOCIAL: L E P COSTA BREU • ME REGISTRO:
ENDEREÇO; RUA JOSE R. DE SOUSA; BAIRRO SAO JOSE; NSSO; PASTOS BONS-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO; LU» EDUARDO FERREIRA COSTA
REO»TRO DE RESPONSABIUDAOE TtCNICA; 1117S4aOS.1

DESCRIÇÃO DAS ATtVtDADES EXECUTADAS
Ítem LescricAo jnd
[l.O BBWICOS INICIAB _ _
1.1 ÍAQul»lcão e aasonlamonto aa plaea da Obra nf
1.2 Locação eonvanclonal da abra n

to bscnCCSDETEHHARLENAiaai- .
L1 tjnàeã manual do terreno (e/iMoaoemauperticran nf
L2 Eacavacao a çatBB am malarial nata aano it;
t3 ITtartspoftB loc^ de malartal para attira DMT «Skm
IA ^apaéiamenlo fl» malertai cara aterro if
2.5 CompactaçSa da alarm a tOlHt da oroclcf normal jp

3.0 INPRAESTRUTURA E SUPERESTRUTUm "T _ —
LI bacavaeSo marual do valas om torra alõ 2.00m
3.2 [AnnacaoAC-St)-10.0mmvlgabaldiafna ^
3.3 jftUccroa em peara ofoamaBSaea 1:4 ermanto a areia rP
3.4 BaMiame am oeara aroamassada 1:4 timania e areia ijJ
3.5 bonereto ualnado Rc>i»30 Mpa tP
3,B pnlq tfrtertof do coogBtD usinaCo BcX=30 MPa jp
3.7 ICinlB auperlof de concreto tcitgSOmpa tj]|
3.8 Pitarem coocrero armado jí
3.9 K/lga da concmlo armado
ÍT Mureta de contaete ItíraSOmpa n

B.O Klvewumaepaineib
ri luvansita <Sa tijQlo esrSmlee 9x13x19 em t voz: asasnlamente n'

com amemass» traço 1:2:6 (clmanto. cale ecalBl
12 WvBiiBtla da Uoõo cárAmlco (9x19^5 cm}, e • 0.09 m, râm i4»

broamasaa trace -1:2:8 dmento/cal/areia
LO -ISOBERTURA^=— " — " = "
Lf Bulo"anl.ChaiiadaaogBalVLWL-24.'detanvolvlmanloaerri" «J I:

CNPJ: 27.351.94010001-61
CEP: 65a70e00
CREA: 111784805-1

3UANTI0ADE8J

s s e E
'ssti

IV.WrOARCOltUS
Av IXIM INCiU SHR t A<1.«* 2Wi7. il4« CEP; 65.S70JXIO PíMo. Fl.mN

CNPJ: I1..«1.3,172rt)uai-01

Consaltio Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão BBfCRPA.MA
Rus2aa«Julho,n'214.Centro,SéoLuliAtA "i"

TeL 194) 21D6-6300Fiu: • 55 |08)71(}&e300 E-mâíl: rBreoonoeco$aeaflrA.ofeJir m i
lmprtue«ffl:t2/06i202l.ès22:1D.
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5.2 Esliulurs meUllca em tesouras
. i£

5.3 Telhe Sanduíche metálica ti*

5.4 Sumatf ra em cerfa ondulado de eco ̂ncado ü
Zaiha em chapa metálica N*22 desenvotvjmentos de SOcm

5J 2
5.8 kledairamentD para cobertura cerâmicas em madeira tratada n*

amparelhadas IPÊ,
S.7 ^Intura de ecabamenlo em 5n(a esmalte alrttâtlca sobre n*

atiutura da madeira do telhado com 2 demflos.
S.7 Telha eerflmfca nf
B.0 5SQIJADRIA8 J

Ct de porta de ntadeira [risada, seml-oca (leve ou mèdla),
6.1 ladrfio mádlo80x21Dcm, espessura de 3.5cm. Incluso: jnld

iobradlcas, mentacem e InstatacBo do iMIente
<it de porta de medeira hissda, seml-oca ̂ eve ou mádla),

6.2 Mdrão mádio BOjâlOcm. espessura de 3,5cm. incluso: mld
lobradlcas. montagem e InstalaoSo de batente

B.3 Janela de corter de vidro af
7:0 'isgS
7.1 Sontraplso/lafltn» eonereto traço t:< (dmonlo e areia) e=4cm
7.2 'Iso Industrial de alta reststáncia com junta de dllaleçao n'

blãsticB com espessura de t2mm
7.3 Execução de pess^o (calçada} com concreto de alta n'

BSlstáncia, feito em obra, com acsbsmenlo. espessura 12mm
a»m junta de dlletacao plástica,

7.4 »lso cerâmico ti;
'evlmenteçao em pedra Paialelepipedo tP

^lÕ ^Ê^STIMENTO ' ' . .
8.1 Shapisca em parede com argamassa traço 1:3 tP
8.2 Emboeo de parede, aroamassa Uaeo 1:2:B. espessura 2cm 2!
8.3 teboco argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada n'
|_ manualmente
18.4 tevestimento cerâmico para ambientes de áreas molhadas, n'
I  rela parede ou parede Inteira
ko NSTAIACÕES HIDRAÜUCAS J
b.l Tubo de PVCsold. Passe âeua c/ conexões 25 mm n1^2 Tubode PVC sotd. Classe água c/ conexSes 32 mm 11
.3 tegistro de gaveta 1" Jn
0.0 NSTAUC0ES:SAN[TARIAS:
0,1 Tubo normal c/conexões 100 mm m
0,2 talo seco de pvc 10D«40mm jnld
0,3 Lavatório de louça branca pequeno sem coluna, com jnld

:orneIra para lavatório Simples 1/2", salda com válvula a
8lf3o em PVC 1x11/2"

0,4 Zaixa sifonada 150x1185x75 mm jnld
O.S Tanque sáptlco circular, em concreto prá-moldado, diâmetro jnld

nterno = 1,88 m, altura Interna = 2.50 m, volume: 624S.8 I

PEORtilÍAS/MA
I Proc.-jQjO^WOA/ynv /
Ifls.^tTT? -f—I
Rub. _ 1

TTEM DESCBIÇAO JWD
10.6 Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, jnld

dimensões Internas: l.Ox 3.0 x 3,0 m, área de infiltração:
25 m'

10.7 Uaso sanitário de louca c/caIxa acoplada, c/tampa e jnld
acessdrlos

10.8 Caixa de InspeçSo em concreto prá-moldado dn 60cm com jnld
tampa h° 60cm-fomeelmantoe Instalação

11.0 IN5TAlAC0EStL£rRICAS ■ 2
11.1 Quadro de Distribuição Energia Embutido com 18 Posições jn
U.2 CaboPIRASTICECOFUM45O/750VBWFAntlllam2Jmm' -n
11.3 Eletroduto PVC flfgldo Soldâvei Passe B 25 mm (NBR 6150) m
11.4 luminária Fluorescente de 2x20W jn
11.5 Interruptor com Espelho jn

QUANTIDADE

1-0

Sm g E
D P â. o

Sl-s
sg o 3

s li

i-osTo /v&noíais
Av tKJMlTJGC) 51387^0,11*2007, S4u Ji«#, CHT: M STO-OOtl Pastuí Uui»;

CM'! 11.m trtjwioi-oi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 da Juina.n* 214. Canlio, Sáo Ijiia/MA

Tet * 55 (38] 2108-8300 Fax; * 55 {86) 2108.8300 E^ali: laiaconoscoQcraama.orç.br

CREA-MA

Impresso am: 12/06/2021, às22:10.
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pedreiiíasíma'Proc.^^^^202^
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA - MA N" 111716068-8

Declaramos por melo deste para os devidos fins legais de direito, contratada
mais abaixo qualificada, executou os serviços abaixo discriminados de maneira
satisfatória, cumprindo com todas as sues responsabilidades nâo restando nada que o desabona.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem ás
especificaçSes e exigõncias de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas de forma
criteriosa e saUsfatória.

CONTRATANTE EMITENTE

NOMBRAZAO SOCIAL; POSTO ARCOIRIB LWa - ME CNPJ; 11,333.172;D001-01
NOME FANTASIA; POSTO ARCOiRiS

ENDEREÇO: Av. DOMINGO SERTAO, N*2007 CEP: 65.870-000 Pastos Bons - MA
REPRESENTANTE CONTRATANTE: MILTON AQUINO MOTA PROPRIETÁRIO

CONTRATO: DADOS DA OBRA

OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA
Amplíaçilo c Reforma doa áreas do Escritório, wc. Lanchonete, Deposito Cobenura e Pavimentação pátio

LOCAL: PASTOS BONS - MA / Av. DOMINGO SERTAO n* 2007.
PROCESSO: <00 H concluído CONrRATO; 03117016 Vt^NCCACONTRATO: 180 dlBS

DATADAASaiHATURA:01i1>Sr2aiB ORDEMOE8EftVICO:01IU/2atfl PBtlOOOEXECUCAO:0»/OS«30tSa ISrOSrZOIB

CONTRATADO (A)

NOME/RAZAO SOCIAL: L E F COSTA EIRELJ - ME REGISTRO;

ENDEREÇO: RUA JOSE R. DE SOUSA: BAIRRO SAO JOSE; N6S0; PASTOS BONS-MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO: LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA
REGISTRO OS RE8PON8ABIUOADE TÉCNICA: 1t178480S-1

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EXECtJTADAS

EM PESCRIÇAO

CNPJ: 27.351.940/0001^1

CEP: 65870-000

CREA; 111764605-1

QUANTIDADESl

A<lulglçaõõã»sontBnionlo da placa da obra
Cõcaçflo convariciona) da obro

SERglÇgSTSETERRXPCETOgeM '
Limpaã manual üo lerano {c/ faspaasm supari
Escavngao e earga em material pare alama
Tranipena local da mslorlal para aterro DMT =i
Eapaitwmtmto da material para aterro
compaetflçflo de atwro o f&0% do pioclor nonr

üBS om lana ale

nantugan

:lnwiloa<

hcafca om poara arBemeMeoa 1:'
aldrama em padm aTiameaaada ;
Onctalo u»tn^ n«*»M Mpa
/nla inronof oa eonoeto usinado ã
Ma avpacior de eonosio idcasoni
liar «mccnersto amado "
los da coneroto simadõ

artéria da DJolo carérnleo 9x19x19 em 1 ves aaaarrtenwnlD
n eiBemeaaa traço 1:2:6 (cimanio, cal o arala)
anaila de bloco cortinlco (9x19x25 cm}, a «= 0.09 m, com
amaaaa Iraw-1:2:6 ctmanto / cal/areia

O cn O]
^ w T-

C E ̂
.2 9 o
13) S S
^ gi-E

i ® E
B n 40 o

g g »
o

e tu B

S W

o '5) G ís
to o 2 E
LU Cd S o

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA
ENG. CIVIL I CREA - MA N* 111716068-6

Conselho Reglonsl de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 2S Da Juinon' 214. Centro. SSo UiUMA

TW: • SS (98)21064300 Fax: • U <98)21066300 E-ma): faleconoKoficfMmajXBJx

CREA-MA

lirpraaaatrRiZIM/ZiBl.ta 22:10.
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Rufo em Ch»p» Oo aco w. nr. 24. datBrtvotvtmenio as cm W "

EsUulura motailca eni tesouras
TI*

TslhBSsrdulchamaiálIca n*

Cumoeira am portil gnctulado de aço zincado ~
Calha em cKsps meUlIea N'22 ãasenvolvinTsnlas de SOcm

n_
Madolramonlo para cobertura carãmicaa em madeira tratada ti*
omparalhadBB fp£.
PirtluíB do acabamento ant dnta esmalto aintâtica aobra ii*
aaiiutura da madeira de telhado com 2 demto.
Telha carAmica ^ ^ ' t?~
ESOUADRIAS ' = ' S
Kit da porta da madeira friaado, eomi-oca (teve ou média),
padrSo médio B0i(210cm, eapeeiura de a,Sem. Incluso: jnlc
dobradlças, mcntagam a Instalação do batente
Kit da porta da madeira Irtiads, sami-oca (teve ou média),
padréo médio B0i(210cm, aapessurs deS.Son. Inctuao: inic
dobradlcaa. montMom a Instalecao do beienta
JaneiB ae comer de vidra Ft*"
PISOS . .
Conlraplaodaatro correralo traço 1:4 (cimenlo a areia) e=dan ni^
Plsolnduatrtaldasnareaiatfinciacom)untadedlleta(So n'
ptéatlca com espessura da 12mm
Euajçé9depBssaie(caiçada)comeonctetodaalta ir*
laalsténda, falto em obra. com acatramento. espessura tZrnm
icom junta tio dilataçao plástica.
PlBOcerémlco tF*
PavmantsçSo em pedra Paraloleplpedo

PÈDRt.iASíMÃ
Proc. 3001^^^202/3MS_Jr

m  ̂1 I

Chapisco om parada com argamasso trato 1:3 m*
temboço de parada, argamassa traço 1:2:8. espessura 2cm m*
babeco argamssss traço 1:2:8, preparo manual, aplicada m*
Uanualmente ^
Revostlmento cerémlco para ambientes de éreas molhadas, m'
pela parpdeou parede Inteira
[wSTAtAÇOES HIDRAÜUCAS ~
[Tubo de PVCiold, Classe água c/conexfles25 mm m
[TubD de PVC sold, Classe égua e/concuflcs 32 mm m
Registro de gaveta 1" un
tNSTALAÇOES SANITAHIAS
[Tube normal c/ conenCes IDO mm m
Ralo seco de pvclOO»aOmm jnld

uvatúria do louça branca pequeno sem coluna, com irnid
torneira para lavatório Simples 1/2*. saída com válvula e
^Itao em PVC Isl 1/2"
jCalsa slfonada lS0icll85s75 mm unid
[Tanque séptico circular, em concreto pré-moldsdo, diâmetro unld
Interno »t.gg m. altura Interna = 2.50 m. volume: 624S.81

PESCRIÇAO UNO

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de cencratõ unid
UimeniSes internas: 1,0 x 3,0 x 3,0 m. área dslnflltraçgo:
25 m'
^aso santtárto de louca c/caiia acoplada, c/tampa e unid
aceisértos
Icaixs de inipeçSo em concreto pré-moldado dn 60cm com unid
^ampa h« SOcm •fornecimento e Instalacio
tNCTÁtACOÉSaÉTHICAS n ;
^adro de Distribuição Energia Embutido com la Posições in
^bo PIRASTÍC ECOFüW 450/750 V 8WP Ántlflam 2.S mm' m
Eletroduto PVC Rígido Soidévei Passa B 2S mm (N8R 61S0) m
LumináriB FluoreKente de2x20W un

QUANTIDAOe

1,0

Sofí E
3 Tt o

DANIEL OLIVeiV. SOUSA DA SILVA
EN8. OVIL/CREA-hMN* lltTieoeS^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado doMaranhio |^HCRFA«M&
Rua 28 da Jüiho.n* 21<. Centro, Sâo LuisfMA HB

Tel; ♦ 55 (M)210e-830íl Fax:» 55 [S8) 2106-8300 E-maS- fal«cono«»eertarmLargbr «—TCI.—»*
Ingresso am: 12/051021. ás 22:10.
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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo Isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da Internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).
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DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro - *
Curitiba - PR
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FRONTISPiCIO DÊ APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

PEDRt íASíWV

Proc.'XlQ^íCQ^202j_
FLS. llli.
Ruh.

Modalldads Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

LIcitante R$29.950,00 0775 - GARANTIA SEGURADO •
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicionai importância Segurada —

inldo Térmbra

LIcitante R$29.950,00 18/06/2021 ' 16/10/2021

Demonstrativo de Prdmlo:

Prêmio Líquido LIcitante.

Adicionai de Fracionamento.,

I.O.F.

R$

RS

RS

197,23

0,00

0,00

Prêmio Total 197;23

Parcela

1

Vencimento

19/06/2021

N°Camd

10263925

yalor(R$)
. 197,23

Em Btcndirtienio i lei t2.74l<l2lnIom8trai que lndd<m as alíquotasde 0,6S% de PlS/Pasep e de 4% de COFINS sobre oa prdmios de saguies, doduildos do eslalieiecidü em iMitlaoSo
e9eci(ica.0(B) valer[es) acima dQScrlii>{t), d^sdc^ dsvldo(s) no anírio desla contratação de cobertura(s).Péde(m) sofrer aliara^(det) quando edniniiada(s) Isoladatranie ou em outra oempo^^.
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Objeto da Garantia

dentro do prazo estabelecido no Editai de Licitgçao CONCOl
ADMINIST^TIVO 2204003/2021 MANUTENÇÃO PREDIAL .

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto: k
I  I I :

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adlcional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; |
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia. ,

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos.das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estebelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particuiares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

P^3dèi6
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2.6. Endosso: instrumento formai, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente,

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. j

3. Aceitação: j
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguras habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. '

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteraçao proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

APOLICEDIGITAL
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato. por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

I

I

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.;
I

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devencio a seguradora emitir o respectivo endosso.,

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceltaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

PiginsSdelfi
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagãmênlo podffá' sèr~
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será iguai ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basej}ara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. ,

II

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. I

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar. i

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusuia 17 destas Condições Gerais; '

7.4. Caso a seguradora conclua peta não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

Pjgfia6<)e16
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação;

8.2.1. O pagamento da Indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vínculação da apólice a um contrato principal, todos os saídos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ■ ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e priviiégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

(- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; ■

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro: i

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçào de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concomência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia;

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerjjrimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
Item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato qrincipai garantido paia apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pefo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da Indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei r\° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcionai ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vlgãncla —[ —%-do—j

original para obtenção de prazo em dias—("Prêmio—{

-15/365-

-30/365

-45/365 |---27%--

-60/365- (---SOK--

-75/365- |---37yi--

-90/385 J0%..

105«6S -|---46%--

120/365 ^-.-50%--

135/365 .|...56%--

150/385 -|---60%-.

165/385 .(...66%--

-180/365 |...70%--

Relação a ser aplicada sobre a vigência — j —%^o—

originai para obtenção do prazo em dias— |—Prêmio—

-195/365 4-,-73%"

-210/365 .í.--75%--
-225/365 4---70%--

-240/365 — 4.. -80%- •

255/365 |---83%--

270/365 |..-85%---

265/365 4...,88%--
-300/365 ■ • — 4 - - -90%"

-315/365 4-..93%..
................330/365 ..••.-....•.••4- - -95%- •

-345/365 4---98%--

-365/365 4--100%-

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo Imediatamente Inferior.
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16. Controvérsias;

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromíssòría de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proreridas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescriclonais são aqueles determinados pela lei. I

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do dornicíllo
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastrai do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. A
•A 1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garantia fíxado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

I

I

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do àrt. 6" da Lei n°
8.666/93. I

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
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a) Cópia do editai de licitação; fls.'

b) Cópia do termo de adjudicação; ■ ■ - —

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcionai.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemenfo contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* * * *

*#««•***«*****
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitáríos, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrarledade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 • inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 01-077W)335767

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo:
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